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QUTNTO TERMO DE ADrrrVo Ao CoNTRATO No. 003/2016-01TP

Ouinto termo de aditivo ao Contrato no OO3/2016-02, que faz o CONSóRCIO
púelr-CO DE SAúDE INTERFEDERATM DO VALE DO CURU - CISVALE,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNPl No. 12.768.835/0001-75, com

sede Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 Centro - caucaia-cE - cEP: 61.600-150,
neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, doravante
denominado de GoNTRATANTE, e do outro lado coNASP- CONTABILIDADE,
ASSESSORIA E PROCESSAMENTOS S/S LTDA EPP, pessoa jurídica de direito
orivado, CNPI No. 72.376.30410001-69, com sede na Rua Marcondes Pereira no

--j40, Dionisio Torres, Fortaleza - CE, neste ato representada pelo Sra. Manoel
Ernilton Ferreira , CPF No. 229.222.LO3-91, doravante denominada

CONTRATADA, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente termo aditivo fundamenta-se na Cláusula quarta do Contrato

originário, bem como 40 aditivo ao contrato do Tomada de Preço No 003/2016- PPl

eti Oe Registro de preço que tem como objeto a Contratação dos serviços de
assessoria e consultória nas áreas de contabilidade, iunto ao Consórcio
Público de saúde Interfederativo do vale curu - cIsvALE, conforme as

especificações contidas nos anexos do edital, e de acordo com o art' 65, inciso

II alínea "d" da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores'

CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E ALTERAçÃO CONTRATUAL

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o realinhamento de preço do

contrato no OO3/2O16-O2, em função de haver prorrogação do prazo de vigência

-do contrato, conforme previsão legJl, por interesse e iniciativa das paftes, no qual

os preços poderão sofier reajustá após o período de 12 (doze) meses, tomando

como base o índice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando o conjunto de informações colhidas nos autos e conforme o art'

ãil in.iro iI, ulín"u "d'; da Lei 8.666/93 e nos termos do item 4.3 da cláusula

euarta do contrato objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro'
E ainda considerando, [r" o valor do contrato está compatível com o valor de

mercado, conforme apresentação de pesquisa de preços, em anexo a

epigrafe.
cúusuLA QUTNTA - Do Novo vALoR

sso em

5.1. Assim sendo, o novo preço mensal do em tela terá o acréscimo i

tabela abaixo:
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VALOR

TOTAL

PERCENTUAL

DE
ACRESCIMO

L7,94 olo

QUAN
T

VALOR
INICIALUNDESPECTFTCAçÃO oos

sERVIçOS

t32.975,9
030.279,90102.696,00Mês 03

No

Contratação de empresa Para
prestação de Serviços de
Assessoria e Consultoria na área
de Contabilidade Pública com
inclusão de Sistema de
Informática, junto ao Consórcio
Público de Saúde Interfederativo
do Vale Curu - CISVALE.

bro de

S,

rnan
ecuti
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CLAUSULA SEXTA - DrsPosrç ES FINAIS

4.1. Todas a dem cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas

por este aditi o, perm ecem em pleno vigor.

E por tare ordo, depo is de lido e achado conforme, assinam as

partes CONT A 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta

seus j u ríd icos lega

* Caucaia/CE, 01 Out
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CONASP- CONTABILIDAD
EPP CNP

TEST
1

RG: gL /3o ó e
cer: (§7. lb$ éa3 - AZ

oe Bastos
Co sórcio Público de Saúde

le do Curu - CISVALE

ORIA E PROCESSAMENTOS S/S LTDA
2.376.3O41OOO1-69
Ernilton FerreiraMan

cPF No 229.222.103-91
CONTRATADA

,
2
RG: il6 éqqq 00 -6
cPF: 673. qq0 gStt-55

ApUtARÉS - CAUCAIA - GENERALSAMPAIo - ITAPAIÉ- PENTEC0STE - PARÁCURU - PARAIPABA - SÀo G0NçALO DoAMARÁNTE - SÁO LUIS

Do CURU - TEluÇuocA

2.1. Constitui o objeto deste termo de aditivo o acréscimo mensal no valor de R$

iO.Zga,SO (Dez mii duzentos ê noventa e três reais e trinta centavos), passando o

valor global a perfazer a quantia de R$ 3O.279,9O( Trinta mil duzentos e sêtenta e

nove ieais e noventa centavos ) conforme planilha abaixo;

01

UNHAS:

Rua ruaci Sampaio Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE - CEP:61'6O0-150
* Fone/Fax: (A5) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12'768'835/00O1-75
www.cisvale'ce.oov.br E-mail: consorciocisYale@gmail'com


